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der as obras de Recuperação da Estação de Tratamento 
de Esgoto e Construção de Elevatórias e novas Redes de 
Esgotamento Sanitário, convenio nº 023/2011, firmado 
entre a Municipalidade e o Instituto Jones dos Santos Ne-
ves, a pedido da Secretaria Municipal de Obras, Serviços 
Urbanos e Infraestrutura – SEMOSI. Valor Global do con-
trato: R$ 6.195,69. Vigência: 06 (seis) meses. Data da 
Assinatura: 26/01/16.

Ibiraçu/ES, 26 de janeiro de 2016.

EDUARDO M. ZANOTTI

Prefeito Municipal

Câmara muniCiPal

PORTARIA CMI - Nº 0012016
Publicação Nº 36222

PORTARIA CMI N.º 001/2016

Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares 
a funcionária que denomina.

O Presidente da Câmara Municipal de Ibiraçu, Estado do 
Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais e regi-
mentais, e;

Considerando o pedido formulado através do processo ad-
ministrativo nº 001/2016

Considerando o que dispõe o art. 133 e seguintes da Lei 
Municipal nº 2.641/2005 e suas modificações;

Considerando que a funcionária em questão faz jus às fé-
rias regulamentares solicitada, tendo em vista a conclusão 
do período aquisitivo das mesmas, conforme demonstrado 
nos autos, através da Ficha Funcional da Servidora;

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder à funcionária Maria Lucia Reali Re-
cla, ocupante do cargo de Oficial Técnico Contador da Câ-
mara Municipal de Ibiraçu, 30 (trinta) dias de férias regu-
lamentares a serem gozadas no período de 11/02/2016 a 
12/03/2016, relativas ao período aquisitivo de 13/11/2014 
a 12/11/2015, bem como a conversão de 1/3 (um terço) 
das mesmas em espécie, conforme possibilita o art. 133 
da Lei Municipal n.º 2.641/2005 (Estatuto dos Servidores 
Públicos do Poder Legislativo Municipal). 

Art. 2º - O período de conversão de 1/3 (um terço) das 
férias em espécie, compreenderá os 10 (dez) primeiros 
dias do mês de março de 2016.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Plenário Jorge Pignaton, 26 de janeiro de 2016.

JOSÉ LUIZ TORRES TEIXEIRA JUNIOR

Presidente

Registrado nesta Secretaria em 26 de janeiro de 2016.

ROSILEIA COMETTI BIZERRA

Assessora Técnica Administrativo

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO PROCES-
SO 256/2015

Publicação Nº 36186

TERMO DE RATIFICAÇÃO

DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Em cumprimento ao art. 26 da Lei nº 8.666/93 e suas al-
terações, o Exmº Sr. Presidente da Câmara Municipal de 
Ibiraçu, no uso de suas atribuições legais, torna público 
que nos autos do Processo Administrativo n.º 256/2015, 
RATIFICOU A DISPENSA DE LICITAÇÃO para a aqui-
sição de uma fonte de alimentação para computador ATX, 
de 200w, com substituição, para manutenção do compu-
tador do Controle Interno.

Empresa Contratada: CAMILO EDUARDO NASCIMENTO - 
CNPJ N.º 12.878.388/0001-07. 

Valor: R$ 90,00 (noventa reais).

Dotação: 33.90.30.00000 – Material de Consumo.

Vigência: Entrega imediata

Fundamento legal: Dispensa de licitação, nos termos do 
inciso II, do art. 24, da Lei nº 8.666/93.

Ibiraçu-ES, 26 de janeiro de 2016.

José Luiz Torres Teixeira Júnior 

Presidente


